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Título registrado 

88253 
1° Oficlal de Registro de P, 

Idica de Sorocaba/ 

Artigo 1° - A ASSOCIACAO ATLETICA IGUATEMI de SOROCABA/SP, com sede 
na cidade de Sorocaba/SP, 4 Rua Campinas, 
Julho de 1988, com personalidade juridica ¢ ser 

; distinta de seus associados, estes 

n° 300, Jardim [ uatemi, fundado em 18 

b) Proporcionar aos seus associados, dentro de suas possibilidades, reunides de cardter 
esportivo e social; 

¢) Filiar-se 4 Liga Sorocabana de Futebol; 
d) Manter-se ao lado dos desportos amadores poderá organizar e manter quadros 

desportivos profissionais observando a Legislação em vigor. ' 
Parágrafo Único - As cores da Associação são as seguintes: Branca, Azul e Vermelha. 

Artigo 2º - Os poderes Diretivos da abem aos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Conselho Deliberativo; 
c) Diretoria Executiva; 
d) Conselhç Fiscal; 
Parágrafo Único - Os membros da Diretoria não receberão qualquer remuneração. 

APITULO I - DOS SÓCIOS — | G 
Artigo 3º - Para ser admitido como associado, o canditado devera satisfazer os seguintes 
requisitos: 

a) Ser proposto por um associado em pleno gozo de seus direitos sociais; 
b) Anexar autorização do pai ou responsével. se menor de 18 (dezoito) anos; 
¢) Anexar proposta indicando o nome, idade, nacionalidade, profissdo, naturalidade e 

residéncia, juntando 2 (duas) fotografias 3 x 4. 

Pagina 1 de 9 

L Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350033003100380033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



Título registrado s 

S 88253 
1° Oficlal de Registro de P; 

Juridica de Sorocaba) 

Artigo 4º - São direitos dos associados: 

a) Freqientar as dependências da associação e tomar parte nas reuniões sociais e 
esportivas; 

b) Tomar parte nas Assembléias Gerais; 
c) Votar; 
d) Convidar pessoas amigas e de confiança, mediante um Diretor, para visitar as 

dependências do clube; 
e) Recorrer, dentro de 30 (trinta) dias, ao Conselho Dehberauvo, das penalidades 

impostas pela Diretoria; 
f) Fazer representagio ao Conselho e Diretoria. 

Artigo 5° - São deveres dos associados: 

a) Respeitar o presente Estatuto; 
b) Pagar pontualmente as mensalidades; 
c) Apresentar, quando solicitado, a carteira de identidade social; 

d) Comunicar a mudanga de residéncia e estado civil; 

¢) Comparecer as Assembléias Gerais quando convocado; 
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3 88253 
11º Oficlal de Registro do 

f) Não competir em provas, oficiais ou amistosas, por outr: 
autorizagdo da Diretoria; 

g) Abster-se de manifestagdes ou discussio de assuntos de natureza politica, religiosa 
ou de classe, nas dependéncias da associagdo. 

Artigo 6° - A Assembléia Geral sera constituida de associados maiores de 18 (dezoito) anos 
e com mais de 01 (um) ano como associado. 

Artigo 7° - A Assembléia Geral reunir-se á: 

a) Ordinariamente, de 02'(dois) em 02/(dois) anos, no més de Maio, para eleição do 
Conselho Deliberativo, na forma determinada por este Estatuto; 

b) Extraordinariamente, sempre que necessario, mediante convocagdo do Presidente do 
Conselho Deliberativo, ou a requerimento de 1/3 (um ter¢o), no minimo, dos 
associados existentes em pleno gozo de seus direitos sociais estatutarios. 

Artigo 8º - A convocagio das Assembléias Gerais serd feita por aviso, fixado em locais 
visiveis na sede, redes sociais e por edital publicado pela imprensa com antecedéncia 
minima de 08 (oito) dias e antecedéncia maxima de 15 (quinze) dias. 

Artigo 9° - Nas Assembléias Gerais, somente serdo tratados os assuntos constantes do 
Edital de Convocagio, cabendo a presidéncia da Assembléia ao Presidente da Diretoria, não 
tendo este direito a voto. 
Parigrafo Unico - Na falta do Presidente da Diretoria, este serd substituido pelo Vice- 
Presidente, que também ndo terd direito a voto. Na falta de ambos, a propria Assembléia 
indicara quem deve presidi-la. 

Artigo 10° - As Assembléias somente poderdio deliberar, em primeira convocagdo, com a 
presenga da maioria dos associados, ou se não houver “quorum”, em segunda convocagio, 
com o número de associados presentes. 

Artigo 11" - As deliberagdes serdo tomadas por meio de voto, podendo desde que a 
Assembléia concorde ser adotado o sistema de aclamação, votagdo simbolica ou escrutinio 
secreto. 

Artigo 12° - Compete á Assembléia Geral: 

a) Eleger os membros do Conselho Deliberativo; 

b) Aprovar a reforma do presente Estatuto; 
¢) Deliberar o “quantum™ das mensalidades e outras contribuigdes; 
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Titulo regiStrado 

Artigo 13º - O Conselho Deliberativo é órgão soberano em suas resoluções, excluídas as 
matérias de competência das Assembléias Gerais. 

Artigo 15º - O mandato do Conselho Deliberativo será de 02 

Artigo 16º - É permitida a reeleição do conselho. 

Artigo 17º - Perderão o mandato os conselheiros que deixarem de comparecer a 03 (três) 
reuniões consecutivas, sendo automaticamente substituído pelos suplentes. 

Artigo 18º - O Conselho Deliberativo reunir-se-á: 

a) Ordinariamente na segunda quinzena do mês de fevereiro, para deliberar sobre o 
relatório da Diretoria e parecer do Conselho Fiscal, e h 
anos, no més de maio para eleição de seu Presidente e Secretario, Presidente e Vice- 
Presidente da Diretoria Executiva e 03 (trés) membros do Conselho Fiscal de acordo 
com a Lei Federal nº 6.251 de 08 de outubro de 1.975 e Decreto nº 80.228 de 25 de 
agosto de 1.977, sendo só permitida uma reeleição. 

b) Extraordinariamente por convocação de seu Presidente, por solicitagdo da Diretoria 
ou por convocação do Conselho Fiscal, na forma da alinea “d” do Artigo 22 deste 
Estatuto, ou por convocagdo de 1/3 (um tergo) de seus proprios membros. 

Artigo 19° - As reunides do Conselho Deliberativo serdo convocadas mediante aviso aos 
conselheiros, com antecedéncia minima de 05 (cinco) dias. 

Artigo 20° - Serdo validas somente as reunides que contarem, no minimo, com a presenga 

de 2/3 (dois ter¢os) dos conselheiros. 
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Título registrado 

* 88253 
1º Oficial de Registro de Pe¥oal 

Jurídica ocab. 
Artigo 21° - Compete a0 Conselho Deliberativo: 
a)  Deliberar sobre o relatério da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
b)  Deliberar sobre o relatério da Diretoria e sobre recursos interpostos; ' 
c) Autorizar a Diretoria a contrair empréstimo e intervir na administração geral da 
comissão quando julgar conveniente, podendo aplicar penalidades, até cassar mandatos de 
membros dos órgãos, desde que os interesses da comissão o exijam; 

CAPÍTULOVI- DO CONSELHO FISCAL — |/ 

Artigo 22º - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Apresentar á Assembléia Geral ou ao Conselho Deliberativo parecer anual sobre o 

movimento econômico e financeiro administrativo; 
b) Denunciar á Assembléia Geral, ou ao Conselho Deliberativo, erros administrativos 

ou qualquer violação das leis ou deste Estatuto, sugerindo medidas a serem 
tomadas, inclusive para que possa em cada ano exercer a sua função fiscalizadora; 

¢) Fiscalizar o cumprimento das Deliberações do Conselho Nacional de Desportos e 
praticar atos que lhe atribui; 

d) Convocar Assembléia, quando houver motivo grave ou urgente. 

CAPÍTULO VII - DA DIRETORIA 

Artigo 23º - A ASSOCIAÇÃO ATLETICA IGUATEMI Será administrada por uma 
Diretoria, órgão executivo da Associação, composta de Presidente, Vice-Presidente, 1º e 2º 
Secretários, 1º e 2º Tesoureiros, Diretor Social, Diretor de Esportes, Diretor de Patrimônio. 
Parágrafo Único - O Presidente e Vice-Presidente serão eleitos pelo Conselho 
Deliberativo, na forma do Artigo 18º, com mandato de 02 anos, item “a” podendo ser eleito 
mais uma vez sendo os demais membros da escolha do Presidente que poderá inclusive 
nomear outros Diretores, dentro das necessidades da associação. 

Artigo 24º - A Diretoria, com as restrições constantes deste Estatuto, terá amplos poderes 
para praticar atos de gestão e reunir-se á: 

a) Ordinariamente, uma vez por mês; 
b) Extraordinariamente, sempre que necessário mediante convocação do Presidente. 

Artigo 25° - Compete á Diretoria: 
a) Fazer cumprir as disposições deste Estatuto; 
b) Resolver sobre admissão, readmissão, licenciamento e aplicação de penalidades aos 

associados, de acordo com o estabelecido neste Estatuto; 
c) Admitir, licenciar e demitir empregados; 
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Título registrado sob nº 

3 sezsa 
1° Off 

d) Promover arrecadagio das mensalidades e quaisquer outras rend 
despesas: 

e) Organizar, anualmente, e entregar ao Presidente do Conselho Deliberativo, durante 
o més de janeiro, relatorio de sua gestdo, com balango e demonstrativo da receita e 
despesa. 

Artigo 26° - Os membros do órgão de administragio não respondem pessoalmente por 
obrigagdes contraidas em nome da entidade esportiva na pratica de ato regular de sua 
gestdo, mas assumem responsabilidades pelos prejuizos que causarem em virtude de 
infração de Lei e deste Estatuto. 
Paragrafo Unico - A responsabilidade de que trata este Artigo prescreve no prazo de 02 
(dois) anos, contados da data da aprovação, pela Assembléia ou pelo Conselho 
Deliberativo, das contas e balango em que findou o mandato. 

Artigo 27° - Compete ao Presidente: 
a) Representar a Associagdo em Juizo, ou fora dele; 
b) Presidir reunides da Diretoria e mandar executar suas decisdes; 
c) Assinar, conjuntamente com o tesoureiro, cheques e demais documentos que 

impliquem modificagdo dos fundos financeiros da associagio: 
d) Executar os atos da administragio; . 
¢) Criar departamentos esportivos, sociais ¢ recreativos, nomeando seus respectivos 

diretores, na forma do pardgrafo único do Artigo 23° 
) Cumprir as deliberagdes do Conselho Deliberativo. 

Artigo 28° - Compete ao Vice-Presidente: 
a) Auxiliar o Presidente em suas atribuigdes: 
b) Substituir o Presidente em seus impedimentos ou auséncias, e sucedé-los em caso 

de vacancia ou faléncia. 

Artigo 29° - Compete ao 1° Secretirio: 
a) Zelar pelo enquadramento da Associagio nas exigéncias legais e fiscais, assim 

como tratar de seus registros nas repartigdes competentes: 
b) Lavrar e subscrever atas da Diretoria; 
c) Assinar e expedir cartdes de identidade dos associados; 
d) Dirigir o expediente da secretaria da Comissdo; 
e) Substituir o Presidente ou Vice-Presidente em seus impedimentos ou auséncias. 

Artigo 30° - Compete a0 2° Secretirio: 
a) Auxiliar o 1° Secretario em suas atribuigdes: 
b) Substituir o 1° Secretério em seus impedimentos ou auséncias, e sucedé-los em caso 

de vacancia ou faléncia. 

Artigo 31° - Compete ao 1° Tesoureiro: 
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a) Ter sob sua guarda e responsabilidade todos os valores em espécie pe 
á Associação; 

b) Responder pelo movimento financeiro da tesouraria da Associação; 
c) Passar em recibo as importancias recebidas; 
d) Efetuar pagamentos das despesas previamente autorizadas; 
e) Depositar conjuntamente com o Presidente, em nome da Associação, em 

estabelecimento bancário indicado pela Diretoria, as importâncias arrecadadas, 
ficando em caixa, sob suas responsabilidades a quantia nunca superior á R$ 
1.000,00 (mil reais). 

f) Assinar documentos com o Presidente e Vice-Presidente, cheques e outros 
documentos financeiros; 

2) Providenciar a cobrança de mensalidades dos associados, advertindo os que 
estiverem atrasados; 

h) Comunicar á Diretoria os nomes dos associados em atraso com suas 
mensalidades; 

i) Providenciar a arrecadação da receita da associação e fiscalizar sua aplicação; 
j) Cuidar da escrituração dos livros contábeis e mantê-los em ordem; 
k) Elaborar balancete anual e o balanço geral de cada exercício, assim como o 

orçamento a tempo de serem apresentados aos órgãos competentes. 

Artigo 32º - Compete ao 2º Tesoureiro: 
a) Auxiliar o 1º Tesoureiro em suas atribuições; 
b) Substituir o 1º Tesoureiro em seus impedimentos ou ausências, e sucedê-lo em caso 

de vacância ou faléncia. 

Artigo 33° - Compete ao Diretor Social: 
a) Destinar e realizar festas, campanhas de scios, atividades culturais e recreativas em 

geral; 
b) Promover meios que estimule o associado a participar e ajudar a Associagdo 

voluntariamente; 
c) Promover a integragdo Clube - Atleta - Socio - Comunidade, através de atividades 

sociais e assistenciais: 
d) Organizar e apoiar estruturalmente a Associagio com ex-atletas, assim como com 

colaboradores e simpatizantes. 

Artigo 34° - Compete ao Diretor de Esportes: 
a) Exercer o controle sobre as se¢des do Departamento de Futebol Amador, 

providenciando o seu regular andamento com referéncia á organizagdo e cuidado do 
preparo das equipes representativas da Associagdo, com designagdo de seus 
capitdes, participaglio das mesmas em campeonatos ou disputas amistosas e de 
torneios internos e externos de futebol de campo; 

b) Aplicar, aos atletas, medidas de ordem técnicas ou disciplinares “ad referendum” da 
Diretoria; 

c) Apresentar á Diretoria relatorios mensais e anuais de todas as atividades de seu 
cargo; 

d) Tomar conhecimento de todas as resolugdes e convocagdes da entidade a que estiver 
filiada, na parte relativa às suas segdes. 
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1* Oficlal de Re 
Artigo 35° - Compete a diretor de Patriménio e todos os Membros-e 
Responsabilidade de preservar o Patriménio, sendo: 

a) Manter e conservar os bens patrimoniais do clube; 
b) Registrar ¢ realizar levantamento de materiais, moveis e imoveis, assim como 

material esportivo; 

c) Supervisionar e cuidar de qualquer tipo de material pertencente ao clube; 
d) Requisitar outros bens de indústria, comércio ou pessoas voluntérias. ' 
Pardgrafo 1° - Ao assumir a Diretoria do clube, delegar algum diretor a fim de fazer 
um inventario de todos os bens da entidade que está recebendo. 
Parigrafo 2° - Em caso de divergéncia ou falta de material, deverá comunicar o fato 
imediatamente ao Presidente, que tomará as medidas cabiveis. 

Artigo 36" - Os associados que infringirem as disposigdes deste Estatuto e Regimento 
Interno, ficam sujeitos de acordo com a natureza da infragdo, as penalidades seguintes: 

a) Adverténcia verbal; 
b) Adverténcia escrita; 
¢) Suspensão; 
d) Eliminagdo. 

Artigo 38° - Aprovada a proposta pelo Conselho Deliberativo será a mesma encaminhada 
as entidades oficiais para a devida homologagdo. 

Artigo 39° - Os associados não respondem soliddria ou subsidiariamente nas instancias 
legais. 

Artigo 40° - Se a Diretoria julgar necessdrio poderd elaborar um Regimento Interno, em 
perfeita harmonia com o estabelecido neste estatuto, o qual deverá ser aprovado pelo 
Conselho Deliberativo. 

Artigo 41° - O mandato da Diretoria será de 02 (doi8) anos e estender-se-á até a posse da 
sua sucessora legalmente eleita. 
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Artigo 42º - As autoridades esportivas terão livre ingresso na praça de esporte, cabendo- lhes local reservado. 

Artigo 43º - Somente poderá ser dissolvida esta Associação em caso de dificuldade insuperável ou descumprimento de suas finalidades, e mediante aprovação de 2/3 (dois terços) dos participantes da Assembléia Geral, em reunião especialmente convocada para este fim. 

Parágrafo Único - Dissolvida a Associação far-se-á liquidação dos bens que possuir, sendo 0 acordo especial destinar o produto desta liquidação a uma ou mais entidades beneficentes, a critério da Assembléia Geral, 

Artigo 44º - Aprovado pela Assembléia Geral, o presente Estatuto, far-se-á eleição dos membros do Conselho Deliberativo que, empossado imediatamente elegerão seu Presidente e Secretário. 

Artigo 45º - Aprovado pelo Conselho Deliberativo em reunião realizada em 25 de Setembro de 2.019, 

1º OFICIAL DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA DE SOROCABA 
Rua Osvaldo de Jesus, 43, Alto da Boa Vista - Fone: (15) 3331.7500 
Carlos André Ordonio Ribeiro - Oficial Protocolo nº: 88253 
Apresentado em 29/01/2020 , protocolado e em microfilme sob número de 
ordem 88253 Sorocaba (SP), 30/01/2020 
Emolumentos: 115,67 Estado: 32,90 
Reg. Civil: 6,08 Trib, Justiça: 7,95 

Juliano Pereira Campos * — 2m onesuaçem, 
Presidente Escrevente Autorizado: DEPESSE 

Faz: 281 
Min. Público: 8,6 

REGISPRO CivIL 192,76 
RÍDICA DE SOROCABA 

Escrevente Autorizado 

Carlos Henrique Brunelli 
OAB/SP 143.121 

L D 
(S 2) 
N Oficlal de Registro Civil das Pessoas Nfturais. ro, nº 081, 5 o‘t_ v £ SUBDISTRITO PE SORON Fonaru 18 s @ s S senelhan U et gl 

KRR 
A 
1% Sorocaba, 23 de de: 2019 

P TVA te - 14 
Valor 6,17 Catte, LT, Guiat. o NEG L5136 

Página 9 de 9 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350033003100380033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




